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PORTARIA INEA PRES Nº 525 DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA 
NORMATIZAR A UTILIZAÇÃO DE HERBICIDAS 
NOS PROJETOS DE REFLORESTAMENTO. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições, previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 
nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 
Instituto, em reunião realizada no dia 17 de março de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para normatizar a utilização de herbicidas nos projetos 
de reflorestamento. 
 
Art. 2º- Designar JULIA KISHIDA BOCHNER matrícula nº 390387-9; JOSÉ MARIA 
SOARES FILHO, matrícula nº 390738-3; FLAVIO DIAS WANDERLEY VALENTE, 
matrícula nº 390370-5; DENISE RAMBALDI, matrícula nº 390760-7; LEONARDO 
BERNARDO CAMPANELI DA SILVA, matrícula nº 390391-1; EDUARDO ILDEFONSO 
LARDOSA, matrícula nº 228-7; CAMILA LINHARES DE RESENDE, matrícula nº 
390636-9; LUANA ALMEIDA BIANQUINI, matrícula nº 390511-4; JOÃO CARLOS 
GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 390230-1; MICHELLE DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, matrícula nº 390422-4; ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA, matrícula nº 
2700731-9 e TELMO BORGES SILVEIRA FILHO, matrícula nº 390652-6, para, sob a 
coordenação técnica da primeira, constituir o Grupo de Trabalho, para as ações 
descritas no art. 1º desta Portaria, conforme processo administrativo n° E-
07/0023398/2014. 
 
Art. 3º- O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a solicitar a participação 
de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, por sua 
experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir 
para o aperfeiçoamento do trabalho. 
 
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2014 
 
ISAURA FREGA 
Presidente 
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